
• ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

LEI N!! 3.G Q9 DE ,{Q DE 1)~ DE 2015. 
Projeto de let n2 072/2015, de autorta do Poder Executtvo Muntdpat 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal 
contratar 01 (um} ônibus para atender a equipe 
de Natação e Trtatthon e da outras 
p-rovtdências." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO 

ÃNGELO DE FARIAS, faz saber que a Câmara Munkipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1!! - Fica o Prefeito MunicipaJ autorizado a contratar, mediante licitação, ou, se 

for o caso, dispensa desta, 0-1 {um} vefculo ttpo ôntbus (44 lugares} para atender a equipe de 

Natação e Triatlhon de Barra do Garças-MT. 

Parágrafo Único - O objeto da presente lei destina conceder apoio a equipe de 

Natação e Triatlhon de Barra do Garças-MT, para participação do Campeonato Brasite-tro de 

Triatlhon, que será realizado na cidade de Mattnho-PR. 

Art. 2!! Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3!! - Revogam-se as dtspostções em contrário. 

GABtNETE DO PREFEITO MUNtCtPAl 

BarradoGarças/MT., lO de ~de2015. 

FARIAS 
Prefetto Municipal 


